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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

ATESTADOS MÉDICOS E SEGURO DESPORTIVO - ÉPOCA 2020/2021 
 

I. ATESTADOS MÉDICOS 

 

De acordo com esclarecimento que a FPB obteve junto do IPDJ, os atestados médicos dos 

juízes têm necessariamente de ser obtidos no mês de aniversário do juiz e são válidos 

pelo período de um ano a contar dessa data. 

 

Se obtido em data que não a do aniversário do juiz (p.ex. após curso de formação inicial), o 

atestado é válido apenas até à data do aniversário até ao máximo de 1 ano, pelo que deve ser 

renovado no primeiro mês de aniversário que se verifique de seguida, e assim 

sucessivamente. 

 

É da responsabilidade dos CAD’s a verificação das datas dos atestados dos seus filiados, 

devendo guardar cópia digitalizada do último atestado de cada juiz (cujo futuro carregamento no 

sistema de gestão administrativa da FPB será necessário, conforme oportunamente será 

esclarecido). 

 

Nenhum árbitro poderá fazer o teste físico e nenhum juiz poderá ser nomeado se não tiver 

atestado médico válido. 
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II. SEGURO DESPORTIVO 2020/2021 

 

Tal como na época 2019/2020, e salvo se fizerem indicação expressa em contrário, todos os 

juízes e comissários técnicos/observadores serão incluídos, por defeito, no Seguro 

Desportivo da FPB, não sendo mais necessário aos juízes marcar a opção na sua área pessoal 

do Portal da Arbitragem. 

 

O seguro será o da Apólice n.º AG64519939, da seguradora FIDELIDADE e será válido entre 1 

de agosto de 2020 e 31 de julho de 2021. 

 

O prémio do seguro será no valor de €10,50 para cada pessoa. 

 

Com exceção daqueles que indicarem expressamente possuir seguro próprio, ou que possam vir 

a estar abrangidos por algum apoio (como aconteceu a época passada relativamente aos sócios 

da ANJB), todos os juízes e Comissários Técnicos/Observadores verão o prémio do seguro 

descontado em futuro pagamento da FPB a que tenham direito no decorrer da época 2020/2021, 

por acerto de contas. 

 

Mantém-se ainda a possibilidade, apenas para juízes que também estejam inscritos como 

atletas, treinadores ou enquadramento humano, da utilização do seguro acionado pelo respetivo 

clube (devendo cada juiz que reúna estas condições indicar a sua outra condição de inscrição 

federativa no respetivo campo da sua área pessoal de juiz no Portal da Arbitragem). 

 

Logo que a FPB disponibilize as condições particulares e procedimentos associados ao 

acionamento do seguro, o CA procederá à sua divulgação para todos os juízes. 
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